
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1/2026 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 

Art. 1º O art. 1º do Projeto de Resolução nº 1/2026 passa a tramitar com a seguinte 
redação: 

Art. 1º A ementa da Resolução nº 451, de 10 de outubro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Institui o Sistema de Estágio Profissional na 
Câmara Municipal de Unaí-MG. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º do Projeto de Resolução nº 1/2026 passa a tramitar com a seguinte 
redação: 

Art. 2º A Resolução nº 451, de 10 de outubro de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º O estágio profissionalizante de estudantes de nível superior será 
concedido no âmbito da Câmara Municipal nos termos da presente Resolução. (NR)” 

.............................. 

“Art. 3º .............................. 

.............................. 

§ 3º Também integrará a contraprestação devida ao estagiário o auxílio-
transporte no valor de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) por dia de estágio previsto no 
período, pago antecipadamente, procedendo-se à apuração da frequência e ao desconto de 
eventuais ausências no pagamento subsequente. (NR) 

§ 4º O valor do auxílio-transporte será atualizado, anualmente, por ato do 
Presidente da Câmara, conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (NR)” 

Plenário das Comissões Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, na data da assinatura 
eletrônica. 

OLÍMPIO ANTUNES 

Vereador Relator | Progressistas 
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Informações do Documento
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Código de Autenticidade deste Documento: 1834.8946.324H.3133.7373 
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